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DECRETO Nº 6.496, DE 30 DE ABRIL DE 2020  
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3886, de 27 de abril de 
2020 e dá outras providências.” 

 
 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância 
de R$ 81.569,19 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 622 10.122.0007.2208.0000 ENFRENTAMENTO EMERG. SAUDE - NACIONAL_     
81.569,19 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes  
de:  
 Excesso:         81.569,19 
       Fontes de Recurso 
         05 00 81.569,19 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.497, DE 30 DE ABRIL DE 2020  
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.884, de 27 de abril de 
2020 e dá outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância 
de R$ 40.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 621 10.122.0007.2210.0000 CUSTEIO EMERGENCIAL COVID-19 - REPASSE FO    40.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  312003   COVID-19 - REC. PRÓPRIOS 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:  
 Excesso:         40.000,00 
       Fontes de Recurso 
         01 00 40.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.498, DE 30 DE ABRIL DE 2020 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.856, de 10 de janeiro de 
2020 e dá outras providências.” 

 
 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância 
de R$ 50.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
03 02 01 DEPARTAMENTO DE ÁGUA 
 580 04.122.0013.1080.0000 EQUIP. E MAT. PERMANENTE - SAAE_ÁGUA      50.000,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
        F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:  
 Superávit Financeiro:       50.000,00 
       Fontes de Recurso 
         01 00 50.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.499, DE 30 DE ABRIL DE 2020  
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.856, de 10 de janeiro de 
2020 e dá outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 160.278,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 02 08 Base do Corpo de Bombeiros de Promissão 
 95 06.182.0003.2018.0000 MANUTENÇÃO CORPO DE BOMBEIROS      15.000,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 05 01 Divisão de Educação Básica 
 150 12.122.0005.2032.0001 MANUT. DA SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2.500,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  220 000  ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 163 12.361.0005.2033.0002 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. PRÓ  390,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  220 000  ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 182 12.365.0005.2042.0002 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - REC. PRÓPRIOS 5.440,00 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  210 000  EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

02 05 04 Administração de Convênios Diversos - Educação 
 227 12.361.0020.2038.0002 MANUTENÇÃO ENS. FUND. 40% - SALÁRIO EDUC     14.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  200 001  SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 

 233 12.365.0020.2175.0000 MANUT._ENS. INFANTIL 40%  - SALÁRIO EDUCA 1.050,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  200 001  SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
02 07 01 FMAS - Divisão de Assistência e Desenvolvimento Social 
 387 08.243.0008.2088.0000 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR    360,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

 390 08.243.0008.2088.0000 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR    350,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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02 08 01 Coordenadoria de Esportes e Lazer 
 471 27.812.0009.2104.0000 MANUT. SECR. e DIVISÃO de ESPORTE E LAZER,  9.500,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 473 27.812.0009.2104.0000 MANUT. SECR. e DIVISÃO de ESPORTE E LAZER,  6.000,00 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 
02 09 03 Divisão de Serviços 
 497 15.451.0010.2109.0000 MANUT. DIVISÃO DE SERVIÇOS   9.788,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 10 02 Divisão de Mobilidade Urbana 
 511 15.451.0010.2115.0000 MANUT. DIVISÃO MOBILIDADE URBANA   400,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 11 02 Seção Agrícola 
 539 20.606.0011.2117.0000 MANUT. DA SEÇÃO AGRÍCOLA       11.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 541 20.606.0011.2117.0000 MANUT. DA SEÇÃO AGRÍCOLA        5.000,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 11 07 Departamento Municipal de Meio Ambiente e Rec. Hídricos 
 546 18.541.0017.2113.0000 MANUT. DEPTO. MUN. MEIO AMB. E REC. HÍDRI 3.900,00 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 13 01 Divisão de Negocios Juridicos 
 566 03.091.0016.2166.0000 MANUT. DE SENT. JUDICIAIS - REQUISITÓRIOS D     75.600,00 
  3.1.90.91.00  SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 ANULAÇÃO: 
02 02 01 Divisão de Administração Geral 
 40 04.122.0003.2006.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL      -35.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 44 04.122.0003.2006.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL      -35.000,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 45 04.122.0003.2006.0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL       -5.600,00 
  3.3.90.40.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 
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         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 
02 05 01 Divisão de Educação Básica 
 151 12.122.0005.2032.0001 MANUT. DA SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO        -2.500,00 
  3.3.90.40.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  220 000  ENSINO FUNDAMENTAL 
 175 12.365.0005.1029.0000 CONSTR., / REFORMA / INSTAL. - ENS. INFANTIL  4 -390,00 
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  210 000  EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 183 12.365.0005.2042.0002 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - REC. PRÓPRIOS      -5.440,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  210 000  EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
02 05 04 Administração de Convênios Diversos - Educação 
 228 12.361.0020.2038.0002 MANUTENÇÃO ENS. FUND. 40% - SALÁRIO EDUCA  -15.050,00 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC 
         F.R. Grupo:  0 0500 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  200 001  SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 
02 07 01 FMAS - Divisão de Assistência e Desenvolvimento Social 
 389 08.243.0008.2088.0000 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR   -710,00 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  510 000  ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

02 09 01 Coordenadoria de Fiscalização de Obras 
 479 15.451.0010.2107.0000 MANUT. COORD. OBRAS E FISCALIZ.        -1.788,00 
  3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 09 02 Divisão de Obras 
 485 15.451.0010.1051.0000 IMPLANTAÇÃO DE REDE ELÉTRICA       -30.500,00 
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 09 03 Divisão de Serviços 
 499 15.451.0010.2109.0000 MANUT. DIVISÃO DE SERVIÇOS        -8.000,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 AVENIDA PEDRO TOLEDO, 386 44558856/0001-52 Exercício: 20 
02 10 02 Divisão de Mobilidade Urbana 
 513 15.451.0010.2115.0000 MANUT. DIVISÃO MOBILIDADE URBANA        -400,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

02 11 07 Departamento Municipal de Meio Ambiente e Rec. Hídricos 
 544 18.541.0017.2113.0000 MANUT. DEPTO. MUN. MEIO AMB. E REC. HÍDRICO  -19.900,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
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  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.500, DE 30 DE ABRIL DE 2020  
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.885, de 27 de abril de 2020 
e dá outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 248.300,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 09 02 Divisão de Obras 
 623 15.451.0010.1200.0000 CONV Nº 894044_2019_MDR_RECAPEAMENTO – R   248.300,00 
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  100059   CONV 894044/2019/MDR-RECAPE-REC.FEDERAL 
 

 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de:  
 Excesso:         248.300,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 248.300,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 30 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.501, DE 13 DE MAIO DE 2020 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.856, de 10 de janeiro de 
2020 e dá outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 163.393,56 distribuídos as seguintes dotações: 
02 02 09 Departamento Municipal de Ensino Superior 
 99 04.122.0006.2052.0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR        2.013,00 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 
02 05 01 Divisão de Educação Básica 
 163 12.361.0005.2033.0002 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. PRÓ 1.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  220 000  ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 181 12.365.0005.2042.0002 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - REC. PRÓPRIOS 2.500,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  210 000  EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 269 10.122.0007.2055.0000 MANUT. DA SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE   838,00 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  310 000  SAÚDE-GERAL 
 

02 08 01 Coordenadoria de Esportes e Lazer 
 471 27.812.0009.2104.0000 MANUT. SECR. e DIVISÃO de ESPORTE E LAZER,      32.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 473 27.812.0009.2104.0000 MANUT. SECR. e DIVISÃO de ESPORTE E LAZER,  1.738,50 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 474 27.812.0009.2104.0000 MANUT. SECR. e DIVISÃO de ESPORTE E LAZER,  1.800,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

02 09 02 Divisão de Obras 
 489 15.451.0010.2108.0000 MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS   1.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
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02 09 03 Divisão de Serviços 
 497 15.451.0010.2109.0000 MANUT. DIVISÃO DE SERVIÇOS       36.735,40 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

 498 15.451.0010.2109.0000 MANUT. DIVISÃO DE SERVIÇOS        4.117,50 
  3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍS 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 
02 10 03 Departamento Municipal de Segurança Pública 
 517 06.181.0018.2017.0000 MANUTENÇÃO SEGURANÇA PÚBLICA  2.100,00 
  3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

02 11 01 Seção de Administração e Projetos 
 531 20.606.0011.2116.0000 MANUT. SECR. MUNICIPAL DE AGRICULTURA  973,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 
02 11 02 Seção Agrícola 
 539 20.606.0011.2117.0000 MANUT. DA SEÇÃO AGRÍCOLA   1.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

02 13 01 Divisão de Negocios Juridicos 
 566 03.091.0016.2166.0000 MANUT. DE SENT. JUDICIAIS - REQUISITÓRIOS D     75.578,16 
  3.1.90.91.00  SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de:  
 ANULAÇÃO: 
02 02 05 Divisão de Cultura 
 82 13.392.0003.2016.0000 MANUTENÇÃO DA CULTURA        -77.591,16 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

02 04 01 Secretaria Municipal de Fazenda 
 129 04.123.0003.2028.0000 MANUTENÇÃO DE PRECATÓRIOS        -2.100,00 
  3.3.90.91.00  SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

02 05 01 Divisão de Educação Básica 
 183 12.365.0005.2042.0002 MANUT. DO ENSINO INFANTIL - REC. PRÓPRIOS      -3.500,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  210000   EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

02 06 01 FMS - Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde 
 267 10.122.0007.2055.0000 MANUT. DA SECR. MUNICIPAL DE  SAÚDE  -838,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  310000   SAÚDE-GERAL 
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02 09 02 Divisão de Obras 
 485 15.451.0010.1051.0000 IMPLANTAÇÃO DE REDE ELÉTRICA       -10.629,00 
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

02 09 03 Divisão de Serviços 
 499 15.451.0010.2109.0000 MANUT. DIVISÃO DE SERVIÇOS       -68.735,40 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 13 de maio de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.502, DE 18 DE MAIO DE 2020  
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.856, de 10 de janeiro de 
2020 e dá outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 470.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
01 01 01 CORPO LEGISLATIVO 
 10 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS   470.000,00 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de:  
 ANULAÇÃO: 
01 01 01 CORPO LEGISLATIVO 
 1 01.031.0001.1001.0000 CONSTR., / REFORMA e AMPLIAÇÃO – LEGISLATIV -100.000,00 
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 2 01.031.0001.1002.0000 EQUIP., VEÍCULOS E MAT. PERMANENTE – LEGISL  -50.000,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 3 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  -100.000,00 
  3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C 
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 4 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  -100.000,00 
  3.1.90.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 5 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS   -20.000,00 
  3.3.90.14.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 6 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS   -80.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 

 7 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS   -20.000,00 
  3.3.90.33.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
         F.R. Grupo:  0 0100 
  01   TESOURO 
  110 000  GERAL 
 
 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 18 de maio de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.503 DE 20 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre Permissão de Uso de 
Bens Públicos municipais à empresa 
ENGESEG MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO LTDA e dá outras 
providências.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito do 
Município de Promissão, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº 075/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido à empresa ENGESEG 
MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.762.608/0001-70, com sede na Avenida 
Washington Luiz, nº 866, Centro, Promissão/SP, através do 
seu representante legal VANESSA DA SILVA MONTEIRO, 
portadora do RG. 29.697.878-4 SSP/SP, inscrita no CPF 
sob nº 307.949.118-11, o uso das infraestruturas (torre 
de internet) do Distrito de Santa Maria do Gurupá, sob o 
gerenciamento do setor de Tecnologia do Município, que 
informará o modus operandi e espaços autorizados.

§ 1º. Em contrapartida, o permissionário autoriza ao 
Município de Promissão a utilização para os mesmos fins 
de torre de sua propriedade, localizada no Município, cujo 
ajuste caberá ao Setor de Tecnologia.

§ 2º. O permissionário deverá cumprir as condições 
estabelecidas no termo de compromisso, que passa a 
integrar deste Decreto.

Art. 2º A permissão de uso de que trata este decreto 
é feita a título precário e gratuito, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, prorrogáveis automaticamente por iguais períodos.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 20 de 
maio de 2020.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 
PARREIRA CARDOSO.

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE
(ANEXO AO DECRETO Nº 6.503, DE 20 DE MAIO DE 

2020)
Por este instrumento particular denominado 

Termo Compromisso e Responsabilidade, ENGESEG 
MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 11.762.608/0001-70, com sede na 
Avenida Washington Luiz, nº 866, Centro, Promissão/SP, 
através do seu representante legal VANESSA DA SILVA 
MONTEIRO, portadora do RG. 29.697.878-4 SSP/SP, 
inscrita no CPF sob nº 307.949.118-11, fica autorizado 
pelo Município de Promissão, a título precário, conforme 
outorga do decreto supracitado, o uso da torre de internet 
municipal, sob gerenciamento do responsável pelo setor 
de Tecnologia da Informação do Município, que decidirá 
especificamente, quais equipamentos e espaços podem 
ser permitidos, comprometendo-se e responsabilizando-
se a:

1.	 Promover todos os atos necessários para 
manter a área sempre adequada aos usos permitidos, 
notadamente no que tange às normas de segurança, 
vizinhança e sanitárias.

2.	 Não ceder, no todo ou em parte, o uso dos bens, 
salvo por meio de regular processo de transferência 
e autorização, que ficará a critério da conveniência e 
oportunidade da Administração Municipal.

3.	 Comunicar à Prefeitura Municipal qualquer evento 
danoso aos bens sob autorização, devendo desocupá-los 
nas mesmas condições em que o recebe para uso.

4.	 Desocupar os bens, no prazo de 90 (noventa) 
dias, quando solicitado pelo Município, livre de quaisquer 
embaraços e coisas.

5.	 Responsabilizar-se administrativa, civil e 
criminalmente, por todo e qualquer evento danoso 
decorrente do uso dos bens, durante o período de 
exercício da permissão de uso.

6.	 Não edificar ou alterar a característica do próprio 
municipal.

Declara o permissionário estar ciente de que a 
permissão de uso em apreço é outorgada a título precário 
e gratuito, pelo prazo de 02 (dois) anos, prorrogáveis 
automaticamente por iguais períodos, podendo ser 
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revogada a qualquer tempo a juízo da Administração, sem 
que lhe caiba qualquer direito, inclusive à retenção ou 
indenização por quaisquer benfeitorias, as quais ficarão, 
desde logo, incorporadas ao patrimônio público municipal, 
com exceção dos equipamentos que possibilitem suas 
retiradas, sem alteração da original estrutura sob uso.

Declara o permissionário, ainda, estar ciente de que 
o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui 
assumidas implicará na cassação da permissão de 
uso, caso em que deverá ser providenciada a imediata 
desocupação dos bens.

Por ser expressão da verdade, firma o presente termo 
em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Promissão, 20 de maio de 2020.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

ENGESEG MONITORAMENTO ELETRÔNICO – ME

REPR. CLÁUDIO ANTONIO FOZ JR.

Testemunhas:

1)	 LUCIANO LOPES – Chefe de TI

2)	 JOSAN NUNES – Chefe da Tes./Desig. SNJ
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